
ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÁO DO ARRAIAL
GABINETE DA PREFEITA

CoI{TRATO DE nOR!IECIUE!tT() QrrE
EI{TRE AI CELEBRAT O UT'NICÍPIO DE §ÃO
JOÁO Ix) ARRIiIÁT E ROTALDO DO
ITA§CIUENIIO, lTA FORUA ABAÍEO.

colfIEATAtffE: Mt,!ÍIcFlo DE §Ão JoÁo Do ARRÂIÂL lPIl, inscrito no CNPJ sob o
n'O1.612.6O9/OO01-84, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Sra. Benedita Vilma
Lima, brasileira, solteira, RG n' 1.14O.128 SSP/PI e CPF n' 446.218.763-68, residente e

domiciliada na Av. Vicente Augusto, s/n", centro, Sáo Joáo do Arraial
CO![[RÂTADA: RONALDO DO ICASCIUENTO, CNPJ n" 17.709.366 /OOO1-37, com sede na Av.
Vicente Augusto, 800, centro, CEP:64.155-000, São Joáo do Arraial, Piauí, representada neste
ato pelo senhor Ronaldo do Nascimento, brasileiro, maior, CPF n" 050.265.173-31.
O contratante e a contratada, acima especiÍicados, tem entre si ajustado o presente COlffRAlO
DE I]ORTIECIUEXÍO, regulado pelos preceitos de direito público, aplicardo-se as disposiçoes da
Iri Federal n" 14.133/2L e alteraçôes, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos
contratos e disposiçóes de direito privado, bem como mediante as cláusulas e condiçoes
seguintes:
CLÂUSUI"A PRreIRA - DO O&'ETO
O presente contrato tem por objeto a contrata€o de empresa para fomecimento de
eletrodomésticos diversos em atendimento à Administração Municipal e Secretarias, constantes
da proposta em anexo.
cráuÊut a sEG{rrDA - DA LrcrTAçÀo
A prestaçao dos serviços, ora contratados, foi objeto de dispensa, conforme as disposiçõcs do
artigo 75, inciso II da tÉi Federal n" 14.133121 e alteraçóes.
cLÁrr§uLA TERCEIRA - DA vMcuLrçÁo
O contratante e a contratada vinculam-se plenamente ao presente contrato, bcm como a
proposta firmada peLa contratada, no que esta não contrariar aquele. Esses documentos constam
do processo licitatório, e sao partes integrantes e complementares deste contrato,
independentemente de tÍanscrição.
CIÁUSULA QUARÍÂ - DâSt OBRIGAçÔEA DO CONTRATATTTE
O contratante obriga-se a:

l- emitir a ordem de serviço/fornecimento, assinada pela autoridade competente;
II- efetuar paSamento a contratada de acordo com o estabelecido neste contrato;
lll- fiscal.izar o Íiel cumprimento dcste contrato através da Prefeitura municipal,

CLÁUSULT QT'ITTA - DAS OBRIGAçÔES DA COITTRATá.DA
A contÍatada obriga-se a:

l- executar o presente contrato em estrita consonâÍrcia com os seus dispositivos, com o
instrumento convocatório e com a sua proposta.

II- prestar de imediato os s€rviços nos locais e horários determinados, de acordo com a
conveniência da Prefeitura Municipal;

III- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nào incluido ou reduzindo
essa responsabüdade a fiscalização ou o acompanharnento p€lo contratante;

IV- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçôes incidentes ou
que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como, encargos técnicos e
trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

V- utilizar na execuçáo do presente contrato somente pessoal em situaÉo trabalhista e
securilária regulares;

VI- manter durante a execuçào do contaato e em compatibüdade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação;

VII- fomecer ao contratante todas as informaçôes soücitadas acerca do objeto deste
contrato;

VIll- AIO| edjudlcrtíÍLlo) d€vcrá fornecer a EeÍcrdoÍir/prêrtrr o .sÍvlço roücltedo
tro praro má:dmo de T2lrcteate e duarl borat, cortrdo. à partlr da emlsio dr
requlrlçáo ou eutotizrçeo de foraoclEcnto, expedlda peli autorldrdo
cotlpGtcate, ou elade, por pea.o. dGrlgnada p.ra td.

CLÁU§ULA SE'(TA - DO RECEBIUEITTO
O recebimento da mercadoria/prestaçáo do serviço dar-se-á em local previamente designado pela
autoridade municipal, ou por pessoa pr€posta por ela designada.
cIáusT,LlI §ÚIIUA - DA vIGÊI{ctA
O presente contrato tem prazn de 12(doze) meses, a contar da publicaçáo do extrato do contrato
no Diârio Oficial dos Municípios do Piauí.
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ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL
GABINETE DA PREFEITA

cLÁusI,LA oIÍAvA - DA DOTAçÃo oRçÁüEI|TÁRIA
As despesas com a execuçáo do presente contrato correrão à conta do: FPM / ICMS / TRIBUTOS
/ QSE I 25 / FUNDEB / FU§ / COFINANCTAMEI.ITO / INVEST SUS / FNAS / CRÂS / SCFV /
CRIANÇA FELIZ / BOI,SA FAMÍLIA.
Cat.Econômica:
Elemento de despesa:
O contratante pagará à contratada o valor de RS 52.626,00 (cinquenta e dois mil, seiscentos e
ünte e seis reais), conforme ploposta, em anexo.
cráusrrLA DÉcuA - Do EerrrLlBRro EooNôurco-ntrArcErRo
A rccomposição dos valores dos serviços reger-se-á de forma a manter o equilib.io econômico-
financeiro da contratada, ou seja, maÍltendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do serviço
ofertado em sua proposta na época da licitaçáo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO- o equübrio econômico-fmanceiro será soücitado expressamente pela
contratada quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo
detalhada da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que será
analisado pelo setor íinanceiro do Contratante.
PARÁGRÂFO SEGUNDO- nâo serão considerados pedidos de recomposiçáo de preços
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda náo tenham sido
quitadas.
PÁRAGRÂFO TERCEIRO- o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao
pra$cado pela contratada ao público em geral, devendo ser repassados ao contmtante os
descontos promocionais praticados pela contratada.
cIÁI,§uLA Df]cuA PRIUEIRA. Do PAGATEITT,
O pagamento será efetuado conforme a efetiva entrega das mercadorias/prestação dos serviços,
mediante recibo do órgão recebedor.
CLÁUSI'LA DF,CIUA SEq'NDA. DA rISCáLIZAçÃO
A execução do presente contrato será liscalizada pelo fisca1 de contratos, designado pela
autoridade competente.
CLÁUSULA DECUA TERCEIRÂ - DA§ PEIÍÁLIDÂDES
Pela inexecuçáo total ou parcial deste contrato, o contratante poderá aplicar à contÍatada,
garantida a previa defesa e segundo a extensáo da falta ensejada, as penalidades preústas na lei
n" 14.133/21 e alterações.
PARÂGRÂFO PRIMEIRO- Em caso de aplicação de multas, o contratante observará o peÍcentuâl
de 0,5 o/o (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de
qualquer clâusuLa contratual ou da tomada de preços.
PARAGRAFO SEGUNDO- As multas poderào deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
motivo de força maior, deüdamente justificados pela contratada e aceitos pelo contÍatante.
PARÂGRAFO TERCEIRO- As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura
devidos ou cobrados judicialmente.
Fica eleito o foro da Comarca de Maüas Olimpio (PI), com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execuçào
deste contrâto-
E, por estarem justos e acertados, hrmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença das testemurúas abaixo nomeadas, pata surtir seus efêitos legais.

São João do Pl), 0q de agosto de 2024
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